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APELAÇÃO  CRIMINAL —  CRIME  DE  TRÂNSITO  —
EMBRIAGUEZ  NA  DIREÇÃO  DE  VEÍCULO
AUTOMOTOR — ART. 306 DO CÓDIGO DE TRÂNSITO
(LEI Nº 9.503/97) — CONDENAÇÃO — IRRESIGNAÇÃO
— I.  ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE PROVAS —
LAUDO  DE  CONSTATAÇÃO  DE  SINAIS  DE
ALTERAÇÃO  DA  CAPACIDADE  PSICOMOTORA  —
COMPROVAÇÃO POR TESTEMUNHAS  OUVIDAS  EM
JUÍZO    —  PROVA  ROBUSTA  —  II.  CONFISSÃO
EXTERNADA  NO  MOMENTO  DA  PRISÃO  EM
FLAGRANTE  —  RETRATAÇÃO  EM  JUÍZO  —
IRRELEVÂNCIA — III.  EXACERBAÇÃO  DA PENA —
INOCORRÊNCIA — FIXAÇAO ADEQUADA AO CASO
— DESPROVIMENTO.

I.  O  acervo  probatório  é  suficiente  para  embasar  o  juízo  de
condenação quando presente o termo positivo de constatação de
alteração  da  capacidade  psicomotora  corroborado  pela  prova
testemunhal.

II. É válida a condenação baseada na confissão externada pelo
réu  no  momento  de  sua  prisão  em  flagrante,  notadamente
quando  essa  confissão  extrajudicial  foi  corroborada  pelos
depoimentos testemunhais colhidos em Juízo.

III.  A dosimetria da pena foi estipulada dentro dos ditames dos
arts. 59 e 68, do Código Penal, justificando-se a exasperação da
pena-base  acima  do  mínimo  legal  em  razão  da  presença  de
algumas circunstâncias judiciais desfavoráveis ao réu, o que se
mostra  suficiente  para  a  reprovação  e  prevenção  do  crime
praticado.



VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO AO APELO, nos
termos do voto do relator e certidão de julgamento.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  (fls.  75/78) interposta  por  Gutierre
Ouriques  Gomes  contra  a  sentença  de  fls.  56/59  proferida  pelo  juízo  da  5ª  Vara
Criminal  da  Comarca  de  Campina  Grande,  a  qual  julgou  procedente  a  denúncia,
condenando o réu pelo cometimento do delito de embriaguez ao volante – art. 306 da
Lei nº 9.503/97 – à pena de 08 (oito) meses de detenção, com substituição por pena
restritiva de direitos, além da condenação à suspensão da habilitação para dirigir
pelo prazo de 02 (dois) meses.

Consta da peça pórtica que, no dia 27 de abril de 2014, por volta
das 04h00min, o denunciado conduzia veículo automotor com capacidade psicomotora
alterada em razão da influência de álcool.

Narra a denúncia que policiais militares foram acionados em
razão de uma colisão, envolvendo o veículo de propriedade de Anderson Rogério
Gonçalves  de Queiroz e  o do conduzido pelo  denunciado.  No local,  os  policiais
constataram que o denunciado apresentava visíveis sintomas de embriaguez, com
forte odor etílico, e, ao fazerem vistoria no veículo do denunciado, encontraram 01
(uma) garrafa de uísque Teacher, 01 (um) cantil revestido de couro com substância
semelhante a uísque e 01 (um) litro de Flying Horse (Taurina/Cafeína), consoante
auto de apreensão e apresentação anexado aos autos. 

Nas razões recursais (fls. 75/78), o réu apelante alega que não
há  nos  autos  prova  de  que  tenha  ingerido  bebida  alcoólica;  que  há  nos  autos
depoimentos testemunhais conflitantes,  já que uma testemunha afirma que o mesmo
apresentava sinais de embriaguez, enquanto a outra declarou o contrário, e que houve
equívoco do julgador ao utilizar a confissão em fase de inquérito policial, quando, em
juízo, durante a instrução criminal, asseverou justamente o inverso. Em razão desses
argumentos,  sustenta  não  haver  prova  suficiente  para  a  sua  condenação.  Assim,
suscitando o princípio do in dubio pro reo, requer o provimento do apelo para afastar a
condenação que lhe foi imposta ou, caso essa tese não seja acolhida, que a pena seja
substituída por uma mais amena.

Contrarrazões  apresentadas  pelo  representante  ministerial  de
primeira instância às fls. 80/84, pugnando pela manutenção da sentença proferida.

Nesta instância, a Procuradoria de Justiça, através do parecer de
fls. 91/94, opinou pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

VOTO:



Conheço  do  apelo,  porquanto  preenchidos  os  requisitos
intrínsecos e extrínsecos inerentes a esta espécie recursal.

I. Da insuficiência de provas

Pretende  o  apelante  a  sua  absolvição  ao  argumento  de  que
inexistem provas suficientes para embasar a condenação aqui discutida, uma vez que
existem depoimentos  conflitantes  nos  autos,  além de  o  julgador  ter  utilizado  a  sua
confissão dada em fase de inquérito policial, quando, em juízo, na instrução criminal,
afirmou o contrário.

Inicialmente,  transcrevo  a  previsão  do  art.  306  do  Código
Nacional de Trânsito (Lei nº 9.503/97):

Art.  306.  Conduzir  veículo  automotor  com  capacidade  psicomotora
alterada  em  razão  da  influência  de  álcool  ou  de  outra  substância
psicoativa que determine dependência:   (Redação dada pela Lei nº 12.760,
de 2012)

Penas  –  detenção,  de  seis  meses  a  três  anos,  multa  e  suspensão  ou
proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo
automotor.

§ 1o As condutas previstas no caput serão constatadas por: (Incluído pela Lei
nº 12.760, de 2012)

I  -  concentração  igual  ou  superior  a  6  decigramas  de  álcool  por  litro  de
sangue ou igual ou superior a 0,3 miligrama de álcool por litro de ar alveolar;
ou (Incluído pela Lei nº 12.760, de 2012)

II – sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, alteração
da capacidade psicomotora. (Incluído pela Lei nº 12.760, de 2012)

§2o A verificação do disposto neste artigo poderá ser obtida mediante teste de
alcoolemia ou toxicológico, exame clínico, perícia, vídeo, prova testemunhal
ou  outros  meios  de  prova  em  direito  admitidos,  observado  o  direito  à
contraprova. (Redação dada pela Lei nº 12.971, de 2014)   (Vigência)

§  3o  O  Contran  disporá  sobre  a  equivalência  entre  os  distintos  testes  de
alcoolemia ou toxicológicos para efeito de caracterização do crime tipificado
neste artigo. (Redação dada pela Lei nº 12.971, de 2014)   (Vigência)

De fato, a testemunha  Vagner Félix,  quando ouvida em juízo
(mídia de fls. 44), afirmou que se encontrava no Posto de gasolina na madrugada para
abastecer  o  tanque  de  sua  moto  e  que  presenciou  o  réu  abastecendo  seu  veículo
momentos  antes  da  colisão,  todavia  não  percebeu  visíveis  sinais  de  que  o  acusado
estivesse embriagado. Todavia, analisando os demais elementos de prova, todos são
desfavoráveis ao réu, a começar pelo laudo de constatação de sinais de alteração da
capacidade psicomotora (termo anexado às fls. 09), que descreveu o estado do réu
quanto  à  aparência  (olhos  vermelhos,  desordem  nas  vestes,  odor  de  álcool  no
hálito…)  e  atitude  (agressividade,  arrogância…),  tudo  corroborado  por  outras
testemunhas.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12971.htm#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12971.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12971.htm#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12971.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12760.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12760.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12760.htm#art1
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12760.htm#art1


Logo,  o  depoimento  da  testemunha  referida  pelo  apelante  se
apresenta isolado nos autos,  havendo,  por outro lado,  prova robusta que confirma
efetivamente o estado de embriaguez do acusado.

Vejamos  o  depoimento  da  testemunha  Walterci  Souza  de
Araújo produzido na Delegacia e confirmado em juízo (mídia de fls. 44):

“QUE ESTAVA de serviço no dia de hoje quando, por volta das
04h15,  foi  acionado  pelo  CIOP  para  se  dirigir  à  Avenida
Floriano Peixoto,  proximidades do Posto Maia,  em razão de
uma  colisão  entre  veículos;  QUE,  chegando  ao  local,  se
deparou com os veículos (...); QUE os respectivos condutores se
encontravam  no  local;  QUE,  ao  começar  a  fazer  o
levantamento do acidente, constatou-se que o CONDUTOR DO
2o VEÍCULO se encontrava visivelmente embriagado; QUE,
ao fazer uma vistoria no 2o veículo, foram encontrados UMA
GARRAFA  DE  UÍSQUE  TEACHER;  UM  CANIL
REVESTIDO  DE  COURO  COM  SUBSTÂNCIA
SEMELHANTE  A  UÍSQUE  E  UM  LITRO  DE  FLYING
HORSE  (TAURINA/CAFEÍNA);  QUE  PRESENCIOU  o
momento  em  que  o  CB  ROSSANDRO  FOI  DESACATADO
PELO  CONDUTOR  GUTIERRE  OURIQUES  GOMES  COM
UM  EMPURRÃO  E  AMEAÇADO,  ALEGANDO  TER
INFLUÊNCIA POLÍTICA E QUE IRIA MANTER CONTATO
COM UM SENADOR E O GOVERNADOR PARA PUNI-L0;
QUE tomou conhecimento de que esta não foi a primeiraa vez
que  o  CONDUZIDO  referido  se  envolve  em  acidente  de
trânsito  em  razão  de  embriaguez  ao  volante;  QUE  o
CONDUTOR GUTIERRE OURIQUES GOMES se  recusou  a
realizar  o  TESTE  DE  ALCOOLEMIA,  entrementes  foi
elaborado  o  LAUDO  DE  CONSTATAÇÃO  DE
EMBRIAGUEZ  e  já  que  apresentava  FORTE  ODOR
ETÍLICO; AGRESSIVIDADE; OLHOS AVERMELHADOS;
PROLIXIA; ROUPAS DESORDENADOS E IRÔNICO; QUE
o  veículo  do  CONDUTOR  GUTIERRE  foi  apreendido  e
levado ao pátio da 1a CIRETRAN e sua CNH foi recolhida;
QUE,  diante  de  tais  fatos,  foi  dada  voz  de  prisão  ao
CONDUTOR  referido”  (Testemunha  Walterci  Souza  de
Araújo - fls. 06).

No mesmo sentido, eis as declarações da testemunha Rossandro
Rodrigues Decol:

“QUE  RATIFICA  O  TEOR  DO  DEPOIMENTO  DO
CONDUTOR E 1a TESTEMUNHA DO 3o WALTERCI; QUE
estava  de  serviço  no  dia  de  hoje  na  guarnição  do  SGT
WALTERCI;  ,  QUE,  por  volta  das  04h15,  foi  acionado
juntamente  com  WALTERCI  pelo  CIOP  para  se  dirigir  à
Avenida  Floriano  Peixoto,  proximidades  do  Posto  Maia,  em
razão de uma colisão entre veículos;(...)  QUE, ao começar a
fazer  o  levantamento  do  acidente,  constatou-se  que  o  que  o
CONDUTOR  DO  2o  VEÍCULO  se  encontrava  visivelmente
embrtiagado; QUE, ao fazer uma vistoria no 2o veículo, foram



encontrados  UMA  GARRAFA  DE  UÍSQUE  TEACHER;  UM
CANIL  REVESTIDO  DE  COURO  COM  SUBSTÂNCIA
SEMELHANTE A UÍSQUE E UM LITRO DE FLYING HORSE
(TAURINA/CAFEÍNA);  QUE  FOI  DESACATADO  PELO
CONDUTOR  GUTIERRE  OURIQUES  GOMES  COM  UM
EMPURRÃO  E  AMEAÇADO,  ALEGANDO  TER
INFLUÊNCIA  POLÍTICA  E  QUE  IRIA  MANTER
CONTATO COM UM SENADOR E O GOVERNADOR PARA
PUNÍ-LO; QUE tomou conhecimento de que esta não foi a 1a
vez que o CONDUZIDO referido se envolve em acidente de
trânsito  em  razão  de  embriaguez  ao  volante;  QUE  o
CONDUTOR GUTIERRE OURIQUES GOMES se recusou a
realizar  o  TESTE  DE  ALCOOLEMIA,  entrementes  foi
elaborado  o  LAUDO  DE  CONSTATAÇÃO  DE
EMBRIAGUEZ  e  já  que  apresentava  FORTE  ODOR
ETÍLICO; AGRESSIVIDADE; OLHOS AVERMELHADOS;
PROLIXIA; ROUPAS DESORDENADOS; E IRÔNICO; QUE o
veículo do CONDUTOR GUTIERRE foi apreendido e levado ao
pátio da 1a CIRETRAN e sua CNH foi recolhida; QUE, diante
de tais fatos, foi dada voz de prisão ao CONDUTOR referido”
(Testemunha Rossandro Rodrigues Decol - fls. 07).

Com  efeito,  no  caso  em  tela,  restou  plenamente tipificada  a
conduta descrita no art.  306 do CP, porquanto, apesar de o apelante ter se negado a
realizar o teste do bafômetro, há nos autos termo do laudo de constatação de sinais
de alteração da capacidade psicomotor (fls. 09), que atesta o estado de embriaguez
do réu, além dos depoimentos testemunhais serem firmes e harmônicos quanto à
evidente embriaguez do acusado, ora apelante. 

Há notícias nos autos, inclusive, de que o réu responde a outro
processo  criminal  pelo  suposto  cometimento  do  mesmo  crime  de  trânsito  (vide
antecedentes fls. 27).

Assim,  do  conjunto  probatório  posto  neste  caderno
processual, pode-se verificar, sem dúvida, que o agente conduzia veículo automotor
sob o efeito de álcool.

II. Da confissão externada na fase inquisitorial

Quanto à tese de que a confissão externada na fase policial não
serve para a condenação do réu, já que este, em juízo, afirmou que não havia bebido no
local,  carece  de  tangibilidade,  pois  os  demais  elementos  de  prova  são  totalmente
desfavoráveis ao réu.

Eis  as  declarações  do  próprio  recorrente  que,  em  seu
interrogatório prestado perante a autoridade policial (fls. 08), admitiu que havia
bebido  no  dia,  inclusive  que  havia  comprado  no  posto  um  energético  para
continuar bebendo em casa.

Veja-se:



“QUE SUA PRISÃO EM FLAGRANTE FOI COMUNICADA À
SUA  MULHER,  MARCELA  OURIQUES  DOS  SANTOS
ALBUQUERQUE;  QUE SÃO  VERDADEIRAS  EM  PARTE
AS ACUSAÇÕES QUE LHE SÃO IMPUTADAS; QUE, hoje,
por  volta  das  02h,  saiu  do  SALOON  BAR,  onde  bebeu
UÍSQUE, recordando que foram de cinco ou seis doses, com
destino à sua residência; QUE, quando ia para casa, parou no
POSTO MAIA e lá comprou uma garrafa de energético para
continuar bebendo em casa; QUE, de lado do posto, ao sair
dele, COCHILOU, vindo a colidir na traseira de uma pick-up
de cor Prata,  que se encontrava estacionada no meio-fio,  no
lado  contrário  da  avenida;  OUE  parou  e  conversou  com  o
condutor da pick-up e propôs pagar a quantia de R$ 500,00;
QUE, em razão de ele, condutor da pick-up, não ter concordado
com o valor  proposto,  foi  chamada a CPTRAN;  QUE havia
realmente  no  interior  do  seu  carro  uma  GARRAFA  DE
UÍSQUE e um CANTIL COM BEBIDA; QUE não chegou a
desacatar  nenhum  policial  e  apenas  abriu  a  porta  de  seu
carro,  para pegar seus pertences e,  neste  momento,  afastou
um dos militares com a mão;  QUE já preso e processado por
crime análolgo;  QUE tal prisão ocorreu há mais de um ano;
QUE não tem advogado”.
 
Desta feita, vê-se que a vasta prova foi uníssona em confirmar

não apenas a ingestão de bebida alcoólica pelo réu, mas também que estava com sua
capacidade  psicomotora  alterada,  inclusive  como  assim  demonstrou  o  laudo  de
constatação.

 
Logo, diferentemente da tese aventada pela parte recorrente,

entendo  que  inexistem  dúvidas  quanto  à  materialidade  e  à  autoria  do  delito
previsto no artigo 306 do Código de Trânsito Brasileiro.  In casu, conforme já foi
ressaltado  em  momento  anterior  desta  decisão,  o  réu,  em  seu  interrogatório
prestado perante a autoridade judicial (fls. 08),  admitiu os fatos que lhe foram
imputados,  inclusive que tinha bebido no dia,  fato este  que foi  considerado na
própria motivação da sentença.

 

III. Da dosimetria da pena

 
Em  análise  da  sentença,  constata-se  que  o  MM  Juiz  a  quo

aplicou a pena-base dentro dos parâmetros legais, mostrando-se adequada e justa, sendo
a reprimenda fixada em conformidade com a necessidade e suficiência da sanção para a
reprovação e prevenção do delito.

Vê-se que o Juiz sentenciante, analisando as circunstâncias
judiciais do art. 59 e 68 do CP, fixou para o réu patamar pouco acima do mínimo
legal, tendo em vista a presença de circunstâncias desfavoráveis aos mesmos, o que
se mostra suficiente para a reprovação e prevenção do crime praticado.

Assim, dada a existência de relevantes critérios para a
exasperação da pena-base e por entender que pena-base não é sinônimo de pena



mínima, bem como não é direito subjetivo do réu ter sua pena-base sempre aplicada no
mínimo legal, abalizado em firme e coerente corrente doutrinária e jurisprudencial,
entendo correta a pena-base fixada em primeira instância, em face das circunstâncias
judiciais desfavoráveis analisadas. 

A propósito:

“CRIMINAL. HABEAS CORPUS. ROUBO QUALIFICADO.
DOSIMETRIA. PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL.
CONSIDERAÇÃO DE PECULIARIDADES CONCRETAS DO
DELITO. CULPABILIDADE E CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME
DESFAVORÁVEIS. AUMENTO DA PENA-BASE DEVIDAMENTE
JUSTIFICADO. REGIME INICIAL FECHADO. CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAS DESFAVORÁVEIS. FIXAÇÃO FUNDAMENTADA. ORDEM
DENEGADA.
I. A viabilidade do exame da dosimetria da pena, por meio de habeas corpus,
somente se faz possível caso evidenciado eventual desacerto na consideração
de circunstância judicial ou errônea aplicação do método trifásico, se daí
resultar flagrante ilegalidade e prejuízo ao réu.
II. Não     se     vislumbra     deficiência     na     dosimetria     da     pena-base,     a     qual     restou
devidamente     majorada     pela     culpabilidade     do     agente     e     pelas     circunstâncias     do
crime,     aspectos     caracterizadores     da     referida     prática     criminosa     e     que     não     são
inerentes     ao     tipo     penal.
III. A     orientação     reiteradamente     firmada     nesta     Corte     é     no     sentido     de     que
somente     nas     hipóteses     de     erro     ou     ilegalidade     prontamente     verificável     na
dosimetria     da     reprimenda,     em     flagrante     afronta     ao     art.     59     do     Código     Penal,
pode     esta     Corte     reexaminar     o     decisum     em     tal     aspecto, o que não é o caso dos
autos. Precedentes.
IV. As circunstâncias consideradas na fixação do quantum da pena, mormente
por decorrerem do mesmo fato concreto, devem repercutir também sobre a
escolha do regime prisional inicial, conforme dispõe o art. 33, § 3º, do
Código Penal.
V. Se a sentença condenatória, bem como o acórdão recorrido procederam à
devida motivação da pena, no tocante às circunstâncias judiciais
desfavoráveis ao paciente, tanto que a pena-base não foi fixada no mínimo
legal, não há que se cogitar de constrangimento ilegal em decorrência da
imposição de regime inicial fechado para o cumprimento da reprimenda.
Ordem denegada” (HC 171.611/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA
TURMA, julgado em 09/11/2010, DJe 22/11/2010).

Nesse diapasão, a penalidade básica restou fixada em patamar
justo e proporcional à conduta delituosa praticada,  em estrita obediência ao critério
trifásico,  apresentando-se  ajustada  à  reprovação  e  prevenção  delituosa.  Igualmente,
foram  observadas  as  demais  fases  da  dosimetria  da  pena,  inclusive  com  o
reconhecimento da confissão espontânea prevista no art. 65, inciso III do CP. 

Logo,  entendo  que  todas  as  etapas  legais  da  dosimetria
foram devidamente apreciadas com parcimônia pelo julgador de primeiro grau.

Portanto,  revela-se  escorreita  a  condenação  do  réu,  não
merecendo qualquer retoque a decisão aqui hostilizada, uma vez que se pautou
dentro dos parâmetros legais.

Ante  o  exposto,  em  harmonia  com  o  parecer  ministerial,
NEGO PROVIMENTO ao recurso, mantendo a sentença de primeiro grau em
todos os seus termos.



Considerando o entendimento do Supremo Tribunal Federal no
sentido  de  ser  possível  a  execução  provisória  da  pena  após  a  confirmação  da
condenação pelo Tribunal de Justiça (STF, HC 126.292),  determino seja expedida a
guia de execução provisória, observando o teor das decisões prolatadas no presente
feito,  bem  como  seja  oficiado  ao  Juízo  das  Execuções  Penais  competente,
comunicando-o  da  confirmação  da  sentença  condenatória  e  solicitando  que
informe a esta relatoria o dia da audiência admonitória para expedição da guia de
execução provisória.

É como voto.

Presidiu a  sessão  o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Márcio Murilo da Cunha Ramos,  Presidente da Câmara Criminal. Participaram do
julgamento, além do relator, o Excelentíssimo Senhor João Batista Barbosa  (juiz de
Direito convocado, com jurisdição limitada, para substituir o Exmo. Des. Márcio Murilo da
Cunha Ramos) os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Joás  de  Brito  Pereira
Filho e João Benedito da Silva. 

Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Doutor  Francisco
Sagres Macedo Vieira, Procurador Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 22 de março de 2016. 

                                                      João Batista Barbosa
Juiz convocado


